
PROCESSO LICITATORIO Nº 032/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TECNOLOGIA 
DE INFORMAÇÃO, TRANSMISSÃO E RECEP-
ÇÃO DE DADOS, QUE PERMITA O TRÁFEGO 
DE INFORMAÇÕES DE CARÁTER CORPO-
RATIVO ENTRE LOCALIDADES DE NÍVEL 
MUNICIPAL SIMULTANEAMNETE, ACESSO A 
REDE MUNIDIAL DE COMPUTADORES – IN-
TERNET – E DE SEGURANÇA DE ACESSO DE 
DADOS E MONITORAMENTO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
O Prefeito do Município de Macaíba, com base no 
dispositivo inserto no Art. 109, § 4º da Lei 8.666/93, 
torna público que após analisar a peça recursal in-
terposta pela empresa INTERJATO SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA – CNPJ Nº 
07.387.503/0001-00 e o parecer jurídico emitido 
pela Consultoria Jurídica, decide pelo conhecimento 
e desprovimento do recurso em comento, ratifican-
do a decisão do Pregoeiro e Membro da Equipe de 
Apoio do Município de Macaíba/RN. Os autos estão 
com vista franqueada na Sede da Prefeitura Muni-
cipal. Macaíba/RN, 28/06/2019. Fernando Cunha 
Lima Bezerra. Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATORIO Nº. 031/2019
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 173/2019.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA 
AS UNIDADES CONTEMPLADAS PELAS 
EMENDAS MINISTERIAIS Nº. 1150-01, 
1160-10 E 1170-01, PARA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, UNIDADE DE PRON-
TO ATENDIMENTO ALUÍZIO ALVES, CEN-
TRO DE SAÚDE LUIZ ANTÔNIO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: PRO-LIFE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS EIRELI – CNPJ: 66.783.630/0002-
79. ENDEREÇO: AV. PREFEITO OLÁVO 
GOMES DE OLIVEIRA, 6800, DESM. MURI-
LO GATTINI, POUSO ALEGRA/MG, CEP: 
37550-000. ITENS: 06 - R$ 7.000,00. RE-
PRESENTANTE LEGAL: LUCAS VINÍCIUS 
JÁCOME GURGEL. REPRESENTANTE DO 
MUNICÍPIO: GISLEYNE KARLA MEDEI-
ROS DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

PORTARIA Nº 242/2019.

Exonera Servidora nomeada para exercer cargo co-
missionado na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a senhora PATREZIA DA SILVA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 070.129.764-62, do 
cargo de EXECUTOR DE SERVIÇO, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da 
Portaria 150/2013, datada de 16 de janeiro de 2013, 
publicada no Boletim Oficial do Município de Ma-
caíba nº 306/2013, de 28 de janeiro de 2013.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macaíba – RN, 28 de junho de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA Nº 243/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
que legais são conferidas por Lei, em especial, o que 
dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Município.  
CONSIDERANDO que o servidor integrante do 
quadro permanente dessa Municipalidade requereu 
o seu desligamento do serviço público municipal.
CONSIDERANDO que a requerente se submeteu a 
concurso público, tendo sido aprovada, convocada, 
inclusive, já cumpriu o estágio probatório e seu des-
ligamento do quadro permanente deverá ser presci-
dido do competente processo administrativo, desde 
que seja iniciativa do Município empregador, o que 
não é o caso em tela.  
CONSIDERANDO que deve ser aplicada a teoria 
da vontade ao caso concreto, não podendo essa Ad-
minstração posicionar-se de forma contrária ao re-
querimento em estudo. 
CONSIDERANDO que pelos fatos narrados o pré-
vio processo administrativo é totalmente dispensá-

vel. 
RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora integrante do 
quadro permanente de pessoal a Sra. LARISSA FEI-
TOSA FERNANDES, ocupante do cargo de Dentis-
ta, matrícula 15717-1, com ingresso no Serviço Pú-
blico Municipal mediante prévio concurso público, 
com nomeação para o exercício do cargo, através do 
termo de posse, datado de 31/07/95.   
Art. 2º. Fica ainda determinada a Secretaria Muni-
cipal de Administração e Finanças, como também, a 
Secretaria Municipal de Saúde a tomada de medidas 
cabíveis necessárias para o fiel cumprimento do pre-
sente ato administrativo.  
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
                                                    

 Macaiba – RN, 28 de junho de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL

...................................................................................
PORTARIA Nº 244/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que legais são conferidas por Lei, em especial 
o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e ainda
CONSIDERANDO que o município de Macaíba/
RN firmou Acordo de Cooperação Técnica, com o 
Serviço de Apoio as Micros e Pequenas Empresas 
do Rio Grande do Norte – SEBRAE/RN, que visa 
implementar ações de apoio e incentivo ao micro e 
pequeno empresário Macaibense.
CONSIDERANDO dentre as ações encontra-se es-
tatuído a construção do Plano de Compras Munici-
pal.
CONSIDERANDO as regras insertas na clausula 
segunda – das obrigações das partes – inciso II, alí-
nea “b” do Termo de Acordo de Cooperação em tela.
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o COMITÊ DO PLANO 
ANUAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 
MACAÍBA/RN, que atuará durante a execução do 
Termo de Acordo de Cooperação Técnica, firmado 
entre o município de Macaíba/RN e o SEBRAE/RN.  
Art. 2º O COMITÊ DO PLANO ANUAL DE COM-
PRAS DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN, será 
composto pelos seguintes membros:
I – Representante da Secretaria de Administração e 
Finanças: Francisco de Assis da Silva;
II – Representante da Secretaria de Meio Ambiente e 
Urbanismos: Telmo Guerra da Fonseca;

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito

ANO II – N° 0266 -  Macaíba-RN, sexta-feira, 28 de junho de 2019

PORTARIAS

EXTRATOS

AVISO



ANO II – N° 0266 -  Macaíba-RN, sexta-feira, 28 de junho de 20192

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO
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1º Secretário
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2º Secretário
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Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
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............................................................

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
Peixoto 
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Danielle de Carvalho Fernandes

www.macaiba.rn.gov.br

III – Representante da Controladoria Geral do Muni-
cípio: Claudiana Maria de Carvalho e Silva;
IV – Representante do Gabinete do Prefeito: Auri 
Alaécio Simplício;
V – Representante da Secretaria de Desenvolvimen-
to Econômico: Aristela Tatiany da Silva Nascimen-
to;
VI – Representante da Secretaria de Tributação: Ja-
diane Rocha; e 

VII – Representante da Procuradoria Geral do Muni-
cípio: José Filipe Pinheiro Borges de Lima.

Art. 3º O COMITÊ, através de atos internos, definirá 
a sua Diretoria, como também as suas estratégias de 
funcionamento. 
Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

                                                    
 Macaiba – RN, 28 de junho de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
PREFEITO MUNICIPAL 
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Portaria nº 06.001/2019 - ADM CMM

Exonera Servidor nomeado para exercer Cargo 
Comissionado na Câmara Municipal de Macaí-
ba, e dá outras providências.
   
GELSON LIMA DA COSTA NETO, Presidente 
da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ma-
caíba do Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Exonerar a Servidora SOLANGE MARIA 
DA SILVA MENDES do Cargo de Chefe de 
Gabinete da Câmara Municipal de Macaíba, no-
meada através da Portaria nº 01.031/2017 de 17 
de janeiro de 2017.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário

  Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Presidente, em 28 de junho de 2019.

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Muni-

cipal de Macaíba
.......................................................................
Portaria nº 06.002/2019- ADM CMM
                    
Exonera Servidor nomeado para exercer Cargo 
Comissionado na Câmara Municipal de Macaí-
ba, e dá outras providências.

GELSON LIMA DA COSTA NETO, Presidente 
da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ma-
caíba do Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais.

RESOLVE:
I – Exonerar o Servidor JOSÉ MIGUEL FER-
NANDES NETO do Cargo de Assessor Parla-
mentar Sênior da Câmara Municipal de Macaí-
ba, nomeada através da Portaria nº 04.003/2019 
de 08 de abril de 2019.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

 
  Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do 
Presidente, em 28 de junho de 2019.

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Muni-

cipal de Macaíba

PORTARIA


